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ASSUNTO : Aquisição	de	equipamentos	de	segurança	como	armamento	de	porte	para	uso	dos	Agentes	da
Polícia	Judicial

	

PARECER	nº	2	/	2026	-	PRE/DG/ASSESD

1.	Trata-se	de	procedimento	licitatório,	mediante	Pregão	Eletrônico	nº	90029/2025,	para	aquisição	de	equipamentos
de	segurança	como	armamento	de	porte	para	uso	dos	Agentes	da	Polícia	Judicial.
2.	 Verificou-se	 o	 cumprimento	 das	 condições	 legais	 inerentes	 à	 fase	 interna	 do	 certame,	 conforme	 registrado	 na
decisão	que	autorizou	a	abertura	da	licitação	(doc.	n.º	3639010).
3.	 	 Registra-se,	 ainda,	 a	 designação	 de	 Pregoeiro	 e	 equipe	 de	 apoio	 (doc.	 n.º	 3639559),	 nomeados	 por	 meio	 da
Portaria	829/2022	(doc.	n.º	3646102),	bem	como	publicação	do	edital	no	Portal	Nacional	de	Contratação	Públicas,	no
DOU	e	em	jornal	de	grande	circulação	(docs.	n.os	3646105,	3646107	e	3646112).
4.	 Iniciada	a	 sessão	pública,	 foram	cadastrados	2	 (dois)	 fornecedores	no	Sistema	 (3660947).	Durante	a	disputa	 foi
permitido	 aos	 participantes	 reduzirem	 seus	 preços,	 por	meio	 da	 oferta	 de	 lances.	Não	 obstante,	 a	 contratação	 do
objeto	não	 logrou	êxito,	conforme	mapa	dos	 fornecedores	e	 relatório	 final	do	pregoeiro,	documentos	nº	3660947	e
3660972,	em	razão	dos	valores	estimados	pela	Administração	não	corresponderem	ao	preço	praticado	no	mercado,
segundo	informações	dos	licitantes.
5.	Neste	aspecto,	 restou	 frustrada	as	 tentativas	de	negociação	e	o	certame	fracassado,	devendo	os	autos	seguirem
para	homologação	do	procedimento	pela	autoridade	superior.
	

À	consideração	superior.
Tânia	Marques	Silva
Analista	Judiciário

	
De	acordo.	Ao	Diretor-Geral,	para	apreciação.

Maria	Regina	Ribeiro	Santana
Assessor	Especial	do	Diretor-Geral

	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tânia	Regina	de	Oliveira	Marques	Silva,	Analista	Judiciário,	em	05/01/2026,	às
13:14,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Regina	Ribeiro	Santana,	Analista	Judiciário,	em	05/01/2026,	às	13:15,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3661760	e	o	código	CRC	347900E6.
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DECISÃO	nº	3661884	/	2026	-	PRE/DG/ASSESD

1.	Trata-se	de	procedimento	licitatório,	mediante	Pregão	Eletrônico	nº	90029/2025,	para	aquisição	de	equipamentos
de	segurança	como	armamento	de	porte	para	uso	dos	Agentes	da	Polícia	Judicial.
2.	Registra-se,	ainda,	a	designação	de	Pregoeiro	e	equipe	de	apoio	(doc.	n.º	3639559),	nomeados	por	meio	da	Portaria
829/2022	(doc.	n.º	3646102),	bem	como	publicação	do	edital	no	Portal	Nacional	de	Contratação	Públicas,	no	DOU	e
em	jornal	de	grande	circulação	(docs.	nº		3646105,	3646107	e	3646112).
3.	Não	obstante	a	realização	da	disputa	para	contratação	do	objeto	de	que	trata	o	presente	expediente,	a	mesma	não
logrou	êxito,	conforme	mapa	dos	fornecedores	e	relatório	final	da	pregoeira,	documentos	nºs	3660947	e	3660972.
4.	Deste	modo,	considerando	o	Parecer	da	ASSESD,	documento	n.º	3661760,	com	amparo	na	previsão	do	art.	143,	V,
da	 Resolução	 Administrativa	 n.º	 27/2024,	HOMOLOGO	 o	 resultado	 do	 Pregão	 n.º	 90029/2025,	 considerado
fracassado,	procedendo	ao	registro	da	respectiva	homologação	do	resultado	no	sistema.
5.	Encaminhe-se	à	SGPRE,	com	sugestão	de	envio	à	ASSEGIN,	para	conhecimento	e	demais	providências.

RAIMUNDO	VIEIRA
Diretor-Geral

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	05/01/2026,	às	14:08,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3661884	e	o	código	CRC	8C88B83D.
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